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a) Ressarcimento dos danos materiais causados ao veículo de terceiros pelo veículo

associado, ao terceiro exclusivamente, limitado ao valor de R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), sendo o Associado motocicleta o benecio para terceiro é

limitado a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

(Benefício contratado) Ressarcimento dos danos materiais causados ao veículo de

terceiros pelo veículo associado, ao terceiro exclusivamente, limitado ao valor de

R$ 100.000,00 (cem mil reais). (Benefício contratado).



b)  Assistência 24 horas de 1000 km (500km de ida e 500km de volta) em todo o território
nacional, uma utilização mês. (Benefício contratado); 
Assistência 24 com horas km ilimitado em todo o território nacional, uma utilização mês.
(benefício contratado).

Despesas Médico-Hospitalares (DMH), sofridas em razão do acidente causado pelo condutor
do veículo associado, limitado ao valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).(Benefício contratado)
Despesas Médico-Hospitalares (DMH), sofridas em razão do acidente causado pelo condutor do
veículo associado, limitado ao valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).(Benefício contratado)

 A instalação de Rastreadores / Localizador será obrigado sempre que a Associação

Julgar necessário e poderá ser solicitada a qualquer momento do período em que
o associado estiver ativo e com suas obrigações em dia com a Associação.















A repartição dos prejuízos será limitada ao valor máximo de R$140.000,00

(cento e quarenta mil reais) para cada veículo cadastrado no PAM.

�O ressarcimento ao associado será efetuado somente após a apresentação de todos os

�documentos requer idos pe la SOMASP. As inden izações serão pagas at ravés de

T rans ferênc ia Bancar ia , conforme acordado ent re as par tes , sempre deduz indo

a par t ic ipação do assoc iado prev i s ta nos i tens 11.1 , 11.2 e 11.3 . 



_________________________________________________

(Associado)

























O Veículo Reserva será liberado em caso de Roubo/Furto e colisão, após a abertura do
evento junto a SOMA SP. Para a utilização do serviço ha carência de 30 dias.



O associado/usuário poderá solicitar, junto à SOMASP, o período de utilização do  carro

reserva, que pode ser de 15/30 dias.(Benefício contratado)
O associado/usuário poderá solicitar, junto à SOMASP, o período de utilização do carro reserva,
que pode ser utilizado até a indenizado em caso de roubo/furto ou perda total, ou em caso de
colisão até o reparo do veículo ser concluído. (Benefício contratado)





AUXÍLIO FUNERAL- SOMASP

A nossa Associação, baseada na losoa da cooperação e da solidariedade, vem, desde

outubro de 2014, prestando auxílio com nalidade eminentemente social, acudindo o Associado

e a sua família em momentos de necessidade e infortúnios.

Dentro do espírito da ajuda mútua - mola mestra do Associativismo - atende a um dos mais sensíveis

princípios do cooperativismo, que prega o compromisso com a comunidade, através de políticas

adotadas por seus membros.

A Associação é meramente gestora dos interesses de seus associados. Fazendo o rateio das

necessidades, nos moldes e limites do regulamento.

A concessão deste benefício ca subordinada aos critérios contidos neste regulamento:

Art. 1º - Por  este Regulamento ca os Associados SOMASP Associação de Benefícios, com mais

de 02 (meses) de liação à Associação, em condições de receber Auxílio Funeral, desde que

satisfaçam plenamente ao que está determinado nos demais artigos.

Art. 2º - O Auxílio Funeral será pago, exclusivamente, ao associado, até o limite aqui

estipulado, nos casos de falecimento:

a) do cônjuge;

b) dos lhos menores, de 0 a 17 anos de idade completos;

c) dos lhos solteiros, permanentemente inválidos para o trabalho, mediante comprovação por

atestado médico e sem qualquer rendimento;

§ 1º - Ocorrendo o falecimento do Associado, o pagamento do Auxílio será feito ao cônjuge

ou companheiro (a) sobrevivente, desde que comprovado. Na falta destes, a qualquer um

de seus descendentes, obedecendo à ordem de vocação hereditária, ou, não havendo

descendentes, aos ascendentes em linha reta.

§ 2º - No caso de não haver cônjuge ou companheiro (a) devidamente comprovado e, havendo

mais de um descendente, no mesmo grau de parentesco, será beneciário aquele que apresentar

comprovação de despesa com o funeral.

§ 3º - No caso de falecimento do Associado que não tenha cônjuge, descendente ou

ascendente, o pagamento do Auxílio poderá ser feito ao irmão (ã) mais velho (a).

*Atenção: O Auxílio não será concedido, em nenhuma hipótese, nos casos de falecimento

da mãe ou pai do Associado.

§ 4º - Os casos omissos serão analisados e decididos pela Diretoria da Associação.



Art. 3º - O Auxílio consistirá:

a) Em única quota, correspondente ao valor xo e limitado de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o qual

será anualmente revisto em (Assembleia Geral Ordinária), podendo ser aumentado ou reduzido, de

acordo com a disponibilidade nanceira da Associação, e deliberação do Conselho de Administração.

b) No caso de "natimorto" e de lhos com idade compreendida entre 0 (zero) e até completar 5 anos,

o Auxílio corresponderá à razão de até 70% (setenta por cento), do valor estipulado no item acima.

c) No caso de falecimento de lhos menores com idade de 5 a 17 anos o benefício será pago com

base no valor estipulado no item “a”, desta cláusula.

Parágrafo único - O Auxílio será pago em até 60 (sessenta) dias úteis após a entrega de toda a

documentação solicitada, no Centro Administrativo SOMA SP, depois desse prazo, se ocorrerem

imprevistos que impeçam tal pagamento. Na ocorrência desta hipótese o cooperado será cienticado

do fato antes que vencerem os 60 (sessenta) dias estipulados.

Art. 4º - Os documentos exigidos para requerer o Auxílio são, mas não se limitando:

a) Certidão de Óbito original com rma reconhecida ou em cópia autenticada;

b) Cartão do associado;

c) Cópia do RG e do CPF do falecido e do beneciário;

d) Cópia da Certidão de Casamento quando for o caso;

e) Atestado médico, conforme mencionado na letra "c" do artigo 2º, quando for o caso;

f) Demais documentos necessários solicitados durante o processo de análise.



A Associação SOMA SP reserva-se o direito de exigir outros documentos que entender necessários

para o pagamento ao beneciário.

Art. 5º - Para recebimento do Auxílio, o associado, bem como o beneciário, deverão estar quites

com todas as obrigações contraídas junto à Associação, bem como terem, um ou outro, adquirido

bens e serviços, nos 12 (doze) últimos meses anteriores à data do óbito e ainda requerê-lo dentro

do prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data do óbito, sob pena de prescrição,

com a perda do direito ao benefício.

§ 1º - A partir de 30 de setembro de 2020, para o Associado (a) que esteja em idade avançada,

doença ou ausência absoluta de renda própria - a análise da concessão do benefício cará a cargo

da gestão social da Associação, após efetiva comprovação.

§ 2º - Decorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias referido no "caput" deste artigo, o associado

renuncia o direito aqui pretendido, ou seja, o mesmo não terá direito a qualquer ressarcimento e/ou

pagamento a qualquer título que for, independentemente de justicação.

Art. 6º - Os eventuais casos de mortes coletivas, falta de disponibilidade nanceira da Associação,

bem como outros casos excepcionais, serão analisados e denidos pela Diretoria da Associação,

dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da solicitação do Auxílio, obedecidas

às disposições deste Regulamento.

Art. 7º - Fica determinado que o presente Regulamento entrará em vigor para solicitações efetuadas

a partir de 30/09/2020, revogadas as disposições contrárias.

Art. 8º - A Diretoria da SOMA SP se reserva o direito de alterar, modicar ou mesmo cancelar

este Benefício e/ou Regulamento.

Hortolândia/SP, 30 de setembro de 2020.

Diretor Presidente

Itamar



ASSISTÊNCIA 24h - Brasil

0800 771 6033
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